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Autuado em 10i06/2025

Processo Adnr ini:itrativo n" 09212025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
t§o 02112425

OBJETO: Locação de imovel para instalação clo AlrnoxarifarJo, clestinado ao armazenamento
Ce rnateriais. equipamentos e ornamentaçõc:s utilii:ados nos Íêste.ios e evcntos culturai:;
prornoviclos pela Secretaria lVlunicipal cte Ecltrcaçã.o, Cultura, Esporte e í-,azer'.

CONTRATAD(): i\N'IONIO LIMA RIOS F'll.L{O.

-:-
\,

ORGÃO DE Of,ttGFlM: F-undo Municipal de I:clucação.

VAt,Olt DA COIIITRATAÇÃO: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos rcais)
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f nFHtTiJffif.\ ffitjN|üIPAL tiH
TAPHLA M* É-LTü ALEGHH . BAHIA

IX)(]TJMIIN I'() I)E FORMAI-,IZZ\L]ÃO DIi DI'MANI)A

{ i prcsente docur.nento marrilesta a necessidade de Locação de imóvel para instalal:rio do Almoxalilirrk,.
ricstinado ào armazen:tnrento tle mnteriais equipàmentos e ornàmentàçõês utiliz,ados rrrs festrjos r i,.i]i.:
irillul.ais promovitlos pel:r Secretaria Municipal de Etlucação. Crrlt:rra, Esporte e l-lr,rr, r' tlrr rrrurrir r, , .

i apcla do Alto Alcgre-llA

I ,{ I' l.l itilSSA [)0(S) : l'unritrklunicipai clel:.tirruiçãr)"L'ullrrra.lisporlcel.irzcrtltr;ipcirtclti;\itl
i iA.I'A PITT]VISTA PATIA

i,ITOCESSO

12 m,.:ses

: tltis[]RlÇAo suctNTA
I rl{} otsJETO

I Irtrii'cI parzr instalaçàro clc, Alttroxirri Íàtlo

{, iti\ t j l)U PRIOIUDT\Dlil
i, \ (]OI\{PRA OU DA
( {)F,t't'ttATAÇÃO

Nleclia

COI{Si !}tiRANDO a r)ecessidade de espaço Ilsict ) ildeLlLr.trl() i,, ii'ri

ai'i-Ilazc!1eí]teilto segLlro. organizad0 L' li(.cssi\ ( i tio:; nlIi. I r.i:

ce[üiflitii]r-'l]i.oS c onriànrcntaçõcs r.rtilizatj.rs ntls 1'estc'ir,: .' rr\ rltlt()s cIii],.il,i
reaiiziic'los llela Secretaria Municipal de [:clircação" ('Ltltura. l:sp*ir'i,-'

I.a't.er'.

COF{SIDtrRANDO que os eventos pt'orno\ ldos 1r.'ir.i ,\'.iiltiti, '

Pública exigem planeiamento logístico eficientc c clispt'r;ibiliclailc irr

r-le Irc'rrs. sondo indisperrsávr;i Llm local apropriírrlo 1;itnr iiurlr(i:i. Çons'\'i

c c()nu'()tc clo ACel'\'o utilizac'lo;

I
I

I
t
I

I

.it S'I'IF ICA'I'IVA DA
I ,\ IiCUSSIDADII DA

r'0N'T RATAÇÃO

(lONSttll,lt{Af,lD0 ciue o nlunicÍpio não cli-:;;t)r: attr:iinlcnlc rlc ;1,,,,,,-,
público "corri estrutul'a compatír,el para atenclci. dc itrnlu sutisÍatt r,,

clemanda de armazenagenr vincuiada as alivirllrtles cultrri. ,

conremorarivas da referi da Secretarta;

CONSIDIiRANDO o interesse publico enl LlssesLrni' a rc1li1.i.r,. rit; .ii'
cvenlos; cultllrais com cliralidade. seguranÇa c ()l'gllnizrri llo" r'alorizlu r,li) ri:,
tradições lttr:ais e pronr()rettrio () acess() ria Do1-lLrlaçào,i-, rrçitcs cr.rltrii:i -.,.li:

rnr"uricípio:

CIONSIDI]RANDO que a tbnrralização dcsta tlcnrturtlri tt-rnr l)or t'r, , r '.

srtitsiilitt' it ittstllrçài) pl'oCrr:;st.ral parâ [.riuaÇào rlr: inlllri pare irr:tiil:; ,,: i1

iirllnor.i,iit,ititr. .iestitiacio âo arniazetrarrtetilo tlr: ritrrte lnr', etlLriltartlL'r,l(,:.

ot"ttatitcrrtações utilizados nos i'esLc'ios c evc:rrtt-ls cLrlturri,, ltrorrrol,ici,,'. ii,'iri
Secr'çtaliti \,lurticipal tle lrclucação. CurltLrra. [:spurte c I iizr'i' do r.ntir.ri.,:,i\i ,;1

Capc'la cio AltoAlegre-tlA. recomerldzt-se aadoçiro clits pror idôncius c: :;, '

.jur"rto ao setor competente, a lrm de dar prr)ssctrrinruritt; i.ir) i. rii;i
processual, confbrme especit'lcações e cluantitatil t; . .lcscritos , ,, .

destir"raclc)s ao atendimento da demanda desta Secretai rrr.
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isv Almeicla de Oliveirrr Figu
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ITEM

Locação de imóvel para instalação ilo
Alrnoxarifado, tlestinado ao arrnazenarnento tle
rnateriais equipamentos e ornanrentaq:ilrs
utilizados nos festejos e eventos cultu rlis
promovidos pela Secretaria Municipal tle
Educação. Cultura, Esporte eLazer do município
de

i',SI'ECTFICAÇÕES:
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Ao Secretário de Administração e Planejamento
L,rivan dos Santos Silva

Solicito levantamento de imóvel no Município de Capela clo Alto Alegre - Br\ para atender
as lnstalações do Alrnoxarifado. destinado ao armazer]arnento cle nrateriais. e(luipanrentos r--

ornar"nentações utilizaclos nos f'este.jos e e\,'entos culturais pronroviclos pela Sccretaria Vlrrnicipal cle

Educação, Cultura. b,sporte e Lazer do município de Capela clo Alto Alegre-BA" contenclo 0l
salão e 0l banheiro, com bom estado de conservação. ambicrrte benr ventilado.
Íbrrado/laje, instalação elétrica adequada e em losal de tácil acesso.

CONSIDERANDO a necessidade de espaço físico adequaclo para o aunazenament(]
seguro, otganizado e acessível clos materiais. equipamentos e ornamentações irtilizados no:;

f-estejos e eventos culturais realizados pela Secretaria IVlurnicipal de liducaçào" Cultr"rra.

Esporte e Lazer'"

CONSIDERANDO que os eventos promovidos pela Adrninistraç;ào tr)trbiica exigenr
planejamento logístico eÍiciente e disponibilidade imc-diata de bens. sendo inclispensáv'cl

um local apropriaclo para guarda, conservação e controle do acervo utilrzado;

CONSIDERANDO que o muuicípio não clispõe atualmente de imovel púrblico conr

cstrutura compatível para atencler, de Íorma satisÍatória" à clernanda de írn'nazenagent

vinculada às atividades culturais e comemorativas da reÍêrida Secretaria:

CONSIDERANDO o interesse pirblico em assegurar a realrzaçàr> cle L'\'cr)tos curlturtris

com qualidade, segurança e organizaçáo, valonzando as tradições locais e pl'onlovendo rr

acesso da população às ações culturais do rnunicípio.

Capela do Alto Alegre - tsA. 03 de.iLrnho de 202:i

Cristina ,À oso da Silva
Secretária Mr-rr"ricipal de lrdu ção, Cultura. Esporte c l-azer

I)ecreto no 003 de 02 cle janeiro de 2025
CPF: 982.785.ú115-15
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PREFEITURA MUNITTPAL DE

CAPETA Dü ALTO ATEGRE . BAHIA

CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMOVEIS PUBLICOS I'AITA LOCAÇÃO

Eu, Erivan dos Santos Silva, inscrita no CPF no: 0l9.xxx.xxx-74, e devidameute nclureado conltr
Secretario Municipal de Administração e planejamento do Município e Capela tlo Alto Aleur.'
llA, CERTIFICO. para os devidos fins legais. a inexistência de imoveis publicos vago:r c
disponíveis que possam atender ao objeto de interesse da Administração Púrblica. confot'rttc
previsão legal constante no Art.74, § 5o, lnc. II. referente a locação de imorcl para atendcr' .r:'

para atender as Instalações do Alrnoxarifado, destinado aa armazenamcnto clc rnateliais" ecltripanrcni,i:
e ornÍrrrentações utilizados nos festejos e eventos culturais promovidos pela Secretaria Mr"trticipal ,le

Educação, Cultura, Espofte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre-BA. Esta certificação i'

emitida apos minuciosa análise dos registros e inÍbrmações disponíveis.
Alenr disso, Íbi realizada consulta diversas quanto a disponibiliclacle cic intot'cl corn irs

características necessárias à demanrJa adrninistrativa. E importante' ressaltar cprc a PreÍêitllril .i.,r

Municipal de Capela do Alto Alegre não possui nenhum imór,el disponír,el para csta l-tnalidaclt:

Considerando que a escolha por locação de imovel particular se .justifica pelas condições

específicas do imovel desejado para atender de forma efrcaz às necessidades cia Administraçriii
Publica, conforme detalhado na justificativa apresentada
Declaro ainda gue, diante da ausência de imoveis publicos que atendam integrulntente irr)s

criterios necessários para o plcno ftrncionamento destinado ao anrílz-enanrenlo de nrateririis.

c'quipamelttos e ornarnentações utilizacios nos festejos e eventos ctrlturais. a locitçãil tic' intcir cl

particular se mostra como a opção mais adequada e vantajosa para a Adn-rinistração I'úrblica. [),tt'

Íirn. comprometo-rre a manter esta certificação atualizada, informando ir-r'rediatanteute c1ualc1,i.'r

alteração nas condições dos imoveis publicos sob responsabilidade cleste orgàti clLrc poS:;,,:r

irrf.luenciar na decisão de locação.

ela do Alto Alegre - BA. 04 dc.ir,rnl-ro de 2025

ERIVAN SANTOS STLVA
Secretario Municipal de Aclministração
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ESTUDo rECNrco rRELTMTNAR DA coN'rRAl'AÇÃo

!/

rNTRoDuÇÃ«r
O Estudo Técnico Prelinrinar tem por objetivo iclentificar e analisar os ccuários para c)

atendimento da demanda rlLle collsta no Documento de Oficializaçiro da [)cnrzincla" berir
como demonstrar a viabilidade tecnica e econôrnica das soluções ider-rtilrcaclas. li-rnrecendcr

as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçiro.

1 - DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQTJISITOS

O presente Estudo J'ecnico Preliminar tem corlro obf etivo identiÍlcar a soluçã«r tnai: irrlecluada e eil
ciente para analise de solução diante da necessidade de obter espaço clevitlanreute estruturatlt) par':i

para instalação do Almoxarifado, destinado ao armazenamento dc materiais etlui;tamentos t
ornamentações utilizados nos festejos e eventos culturais promovitlos;rela Seu'ctaria lVlunici-
pal de Educação. Cultura, Iisporte e Lazer tlo município de Capela tlo i\lto Alcgre-BA.

Atualrnente, aAdnrinistração Municipal não clispõe de esllaço Íisico próprio clue illcncla dc lirnrirr
satisfatória às exigências de segurança, acessibilidade, ventilação e capacidade cle rrrnrazenagerri
clesses itens, o qLre compronrete a logística e a integridade clos materiais, benr conro a ellciêrrcia nir

execução das atividades culturais planejadas.

A certtralização clesse accrr\'o enr local adeqrrado contri[ruirá par-a a melh«rriir tlo controlc
patrimonial, otimiz',,tção tlos rccursos públicos e agilitlade nos proccssos dc rnontagem c

clesmontagem dos eventos. garantindo maior organização. presen,aÇão cJo nrutcrial c sLrporte i\s
ações culturais de interesse púrblico.

2- LEVANTAMENTO DE VTERCADO

Peraute a necessidade do objeto deste estudo, tbi realiz,ado o levantarnentri cle nrclcuc[r no intuilr''
de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que aterrc|llrr aos critcrios cle v'an-
tajosida«le pârn:r Atlministração Pública, sob os aspeotos cJa conveniôncia, cconi)rriicitlatlr e eÍi-
ciência.

Neste cotttexto, ftri lc'alizadir pesquisa no ârnbito do Município de Capela do Alto AlcgreiBA cor]) o

objetivo de locat'urn imór,el rlue:rientlâ ils net:cssitlades opcracionais da Secretal'ia i\{unicipal
de Educação, Cultura, Esporte c Lazer, diante da clemantla por um esl)aço atlct;uado para ir

instalação do Almoxat'ifado de rnatet'iaiso equipamentos e ornamentações utiliz-rirlos na realiza-

ção cle festejos e evc:ntos cLrlturais proLnovidos ao longo cJ«t erno.

F'oraln analisadtts tr'ês alternativas viáveis para atender à rrecessiclade ern qriestr-rtr

a, {,.;,'í:

-.--- i.:'Er. -,,..- &l!t.::q:'

r'.*--=;ry
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PREF.EITURA MUNITIPAL DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

t
r

i
I

I

I
I.

I

I

I
,
I

I

I

l
li

i:

t

I
I

I

A Seoretaria Murricipal de Eclucação, Cultura, Esporte c Lcrz.er identiÍrc-a a necessiclatic de locaçãti
de imóvel com estrutura flsica adequada para a instalação do AlmoxariÍirdo rle Materiais
Culturais, com a finalidade de arrnazenar, conservar e orgar'úzar os nr:rteriais, equipamentosn
estruturas e ornanrentações utilizados rarealiz.ação dos festeios e el'erttos ctrlturuis lirornovitlos atr

longo do ano.



PREF.EITURA MUF,IITIPAL NE
TAPETA Mü ALTO ALEGRH . BAHIA

A primeira alternativa seria a construção de um novo galpão ou estrutura ;rrópr-il. sob rnecliclrr

para cornportar o acervo de rnateriais culturais, corn toclos os requisitos cle rcntilrii,ru" ScllLn'íulÇir

acessibilidade e organização. Apesar das vatttagens relacionadas à personalização r: à geraçào clc

patrirnônio público. esta opção demanda tempo, recursos orçamentários signifiertivos e process()
licitatório de obra, sendo, portanto, inviável a curto prazo.

A segunda alternativa consistiria na utilização de prédio público já existente" pcrtcrrcente ao pa-

trimônio municipal. Enrbora essa alternativa represente menor custo clireto, srra viatrilidade depenclc

da disponibilidade de irnóvel desocupado e aclequado para anrazenagerr. o clue. apti-r;rniilise. não st'

mostrou viável no nlomento, dado qLre os espaços disponíveis estão destinacJos a outras Ílnalidadc:s

essenciais.

A terceira alternativa foi a locação de imóvel no mercado privado, cont estrurtul'lr lirttnta ou clre

dernande apenas pequenas adequações, apresentando-se como a solução mais viár'cl tliante da ur'-

gêrrcia e da natu rezà da demanda. Esta opção possibilita a irnplantação irleciiata cl.., llntoxtu'ifàclo.
viabilizando o alnrazerramento organizado e seguro dos rnateriais utilizados errt uçt)u:. cLrlturais cotr-

tínuas e de grande interesse púrblico. Embora envolva despesa continuada conl alu!.rrcl. tlata-se'c[t'
alternativa mais econômica e eÍiciente no curto prazo, ciiante das lirlitaçõcs cJas tle rrutis trpções.

C«rnclusão da Análise de Viabiliclade

Apos análise das alternativas, levnndo ern consideração criterios con'lo tempo cJe irrplarrtuçào. custri.

estrutura disponível e necessidacle de atendimento irnediato, conclui-se que a locaçãri tle irnovcl
existente no mercado privado e a solução mais viável paraa instalação do Ahroxarilaclo de nratc-
riais culturais, garantindo suporte logístico, organização e preservaçào clo acervo utili,'-aclo pcla Sc"

cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer nas atividades e eventos l)ronroviclos erri

beneficio da população.

3_ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução a ser contratada consiste na locação de imóvel devid:unente estruturadt.
localizado no r"nunicípio de Capela do Alto Alegre/BA. destinaclo ii instalação drr

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte c l,a'zer" com ir

flnalidade de armazenar materiais permarlentes, ecluipanrentos tlivet's,,t. estruturus
rnetálicas, elementos decorativos e onlamentações utilizados na realiz,açdt; tios I'esteios (r

eventos culturais promovidos pelo rnunicípio.
O imovel deverá apresentar condições adequadas de conservaçáo, seguranç1, ventilação
e acessibilidade, alem de espaço físico suficiente para garantir a organização. integ,riclade c

preservação dos matc'riais annazcnados, pennitinclo o tácil manuseio" cor-ttluie patrinroniai
e movimentação dos itens.
Para isso, o imóvel deverá dispor, no mínimo, das seguintes características:

. Ár"u construída mínima aproximada de 200 rn2;

. o Piso resistente e nivelado, capaz de suportar peso de eqr"ripatnentos t' cstruturas
metálicas.

o . Pareclc-s. telhado e cobcrtrrra em bom estado dc conservação. scrn'r irriiltraçõcs ou

rachaduras.
o o Iluminação eletrica adeqllada, c:om instalação cnl perl'eito lirucionairrcr)to.
. o Sistema de ventilação natural e/ou mecânica qLle pennita circLrlaçir() rlc al'.

o o Sanitário(s) em condições de uso.
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PREFEITU RA fuIU}-IITIPAL T}E

TAPELA NO Affiü ATEGRH . BAHIA

A contratação visa assegLlrar maior eÍiciência logística. controle de estotlue c agilidatlc
nas ações culturais do município, proporcionando Llm local flxo e arpropriaclo pol'â gr,rarclli

e gerenciamento dos materiais utilizados nas atividades culturais ao lorrgo ckr ano.

4- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANBJAMTTN'I'()

A presente dernar-rc1a está integralmente alinhada com as disposições cstarbcicciclas na Lci
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçarnentaria ([,DO) do i\;lunicípio clc

Clapela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS
A demanda estimada refere-se à locação contínua de imóvel con-l cstrutura lisica
compatível para a instalação doalmoxarifado central da Secretaria N'lunicipal dc
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com a finaiidade cle atender ao iinlurzenanrentt;
c1e materiais, equipamentos e ornamentações utilizados nas ações culturais .iti nrunicÍpi.r.

Considerando o cronograma anual de realizaçáo de eventos culturais, tais con)o festas
tradicionais, datas comemorativas, eventos escolares e atividades esportir':rs. estimrr-sc
a necessidade de locação do imóvel pelo período de 12 (doze) meses. podenclt) scr'

prorrogado contbrme conveniência cla Administração Publica e nos termos cla legislaçào
vigente.

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONT'r{ATAÇÃO

Conforme detalhado na Nota Tecnica anexa a este Estudo Preliminar" a cpral eonsolida ii

pesquisa de preços relativa à contraÍaçáo em tela, apuroLl-se o l'alor global llrctlio cstirr-rldt,
de R$ 8.4000,00 (oito rnil e quatrocentos reais;, resumida na Planillia clc Cotirç;,ro c'le I'r'eço:,

abaixo:

V. TOTAL

01 700,00 8.400,00

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Perra atencier aciecy"radamente a llnaiidade da contratação. o imovel a sci'loca,-l.r ..icrerri
atender aos segllintes requisitos nrínimos:

Localização: Situado na sede clo Município de Capela do Alto Alegre/lJA. errr alea dc lircii
acesso para veícr"rlos utilitários e caminhões cle pequeno porte. fàcilitarrdo Lls ul)dr'âçõcs de

carga e descarga de rnateriais;

ITEM DESCRTçÃO QUANT V. UNIT

Locação de imóvel para instala-
ção do Almoxarifado, destinado
atl armilzenamento de materiais
equipamentos e ornanrentações
utilizaclos nos festejos e eventos
culturais promovidos llela Se-
cretaria Municipal de Educação.
Cultura, Esporte e Lazer do mu-
nicípio de Capela clo Alto Ale-
gre-BA

12
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PREF'EITURA MUNITIPAL ÜE
TAPHTA $O AtTÜ ATEGRE . BAHIA

Área física: Inrirvel com esp:lço interno coberto e Í'echado cornpatír'cl cr)rti rr linalitladr
de armazenamento, cofil irea rnínima suficiente para organizaçãcl de cstau]tüs. prateleira:,"
estruturas metálicas" caixas e materiais volumosos;

Condições estruturais: Inrovel em bom estado de conservação, conr cobcrtril'a e piso ct'n

condições adequaclas, sern infiltrações, rachaduras ou risco estrurtural. garantindo a segu-

rança dos bens annazenados e dos servidores responsáveis pela movinlentaçtio:

Ventilação e ilurninação: Ambientes com ventilação natural ou sistema adequado dr:

circulação de ar, além de iluminação elétrica funcional, garantindo condições acleqr"racias

de preservação dos materiais e de trabalho;

Instalações elétricas e hidráulicas: Instalações em conl'ormiclade cont its ltonuas téctticas.

corrt rede elétrica compatível com o uso de equipamentos birsicos c itccss() a ponto de

água e sanitário tuncional, rnesmo que simplitlcado:

Segurança: Acesso controlado. com fechaduras em bom estado, portões seguros e possi-
bilidade tle trancamento adeqr"rado para garantir a integridade do patrimônio arrnazeniido:

Disponibilidade para locaçãti imediata: O inrovel dci,'e estar desocupado uu corn previ-
são de disponibilidade imediata após a assinatura do contrato.

8_ JUS'IIFICATTVA PARA O PARCELAMBNTO OTi NÃtI I;,,t SOLT].

ÇAO

Considerando a natureza do obf eto em questão, que traÍa da locação de um imór,el único c

intlivisível, cuja finalidade e abrigar de forma centralizada e integrada todas as atividades
clo Centro de Atendimento de Educação Especializada (CAEE), entettdc-sÇ LIuc não hui

possibilidade técnica, Íisica ou funcional de parcelamento da solução.
L) parcelamento cla contratação, l1o caso específlco cle locaçào de inr(rrcl" ni,., ic âi)lica poi

se tratar de uma uniclade fisica unica.

9. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTBRDEPtrNDEN'TES

Em relação às contratações oorrelatas e/ou interdependentes. veriÍlcoLl-se clLlc. não existenr
contratações correlatas nerr interdependentes para a viabilidade e contrataçào desta de-

manda.

TO - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Administração Púrblica Mr"u-ricipal, neste objeto, não detectou impactt-rs aurbientais qtru

necessitem de medidas de tratamento ou mitigadoras, buscando sanar os riscos anrbientais
existentes.

11 - DO AMPARO LEGAL
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PREFEITURÀ IIÍIU NICIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

A contratação da locação encontra amparo no artigo 74 da Lei n" 14.13312021 (Nova [,ei cltr

Licitações e Contratos), qLle permite a contratação direta por inexigibiliclade de licit:rção. r"ros ca-

sos de locação de irr-róvel cujas características de localização e adeqr-ração ris nccessirlatles da acilni-

nistração se.lam cornprovadamente irrdispensáveis ao atendinrento do interessc, púrblico.

12 _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTITATAÇÃO

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

J Arelação custo-beneÍicio da contratação é consicteracla favorável.

J Os requisitos relevantes para contratação foram adequradarrrentc levantados Ll

analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponír,'el 1-rara o orgão.

Assim, considerando os pontos listados acima, entendernos scr VlAVFil. Ll

NECESSARIA a contratação da solução demandada.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Cristina
Sec. Municipal de

Esporte e

Em: 04/0612025.

da Silva
ucação. Cultura,

r

Sdr*"{Í- Sq\"4-4e .r. Q, f;ç+-r*^.-,Se
DaisfAlmeida de Oliveira F igue rUtlo

Setor de Contpras
Em:04/0612025.

t
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Solicitação cie Avrlliação cle lrnór,el pat'a l,oc:rç;io

,': r,Lr('s{qr .\dministrativo n" {192,21125
i.:irrrcssado: Secretaria IVlunicipal tlc litlucação, ( ultura, Esporte e Lat,ur

-..unIo: Solicitação dc.\r'aliuçitri'i'út'rtica de Irnírvel parâ Fins dc Locircirtr

i ,;iuissiru '["ecnicu a realização de Aviiliação de Mercado

i . i\StlllittANDO a Iiccessidade cie ir-rtovel para o füncior-ranrertto clas Instaiaçir'. ' .lo ,,\inr..i'.;,
.,i, 'iirrirtiU il() aflnazcnarnentri de nriiteriais. r,c]rripamentos e ornarlentações utilizaclos no:; lcstUjr,:.. r- u\ürltr)s e r,

ir,,,rin()\;icltls pela Secretaria iVlurricipal dc'llclLrcaçào, Cultura, Esportc el.,azer. conlentlo ()i -,.'iio c ()l ilri,,
i ,rrl bctii estackl tic conser\,'açâo. an.bielrte benr r,,entilado. fbrradoilaje. instalaçiio cl.'irrr,Lr itrietlLrâti.,

irrrritl 11e fácil acesso:

' t l)NSIDERANDO a necessidade de espaço Íisico adequado para o armazenamellto \eSrir(). ()rqilri.,
vl lr.. ssir,cIdos materiais. equipamentos e omamentações utilizados nos festejos e e vento: e Lrlttrnris rclti,

I j . ,.r Serii)rirriil Vlunicipal tlc llclucaçã.r. ('ultura, Espote e Lazer;

{ i il\StDItttANDO cluc ()s e\/ent():; promovi(los pela Aclnrinistração Ptrbliea t'\i:r,-'nt ltiitne.pr
i,,:lístictr c'fiuiente e dispttnibilidade imcdiata cle bens. senclo indispcnsável Lrnt local ir1-rr'..,priitrlo niu'il r-r

r !iSCr'\ trÇrio e controle clo acer\ o Lrtilizaclo:

{ i iNSII)ERANDO que o município não dispõe atualmente cle imóvel publico con-} cslllrtlu'a conii

r .r irlcnrler. de f'urnra satisfàtoria. à demanda de armazenagenr vincrtlada iis atir r,-llrrlcs cLrlti,

i rrr rirrl'llti \,its cla re1'eritlir Secretat'iat:

t irNSll)ERAND0 o interesse pírbiico c'nr assesurar a realizàçáo de eventos cLlltunris cont (lLrii,

:,'rLil'ru1Çi.l c organizaçãrl- r,alorizan(l() Lis tracliçõcs locais e promovendo o acL':-iso rla 1)u[)Lrlirçiio 4.,

,. 
'. r it irn-ris ,,1o nrur-ricípio.

.''i;iicito r csta Comissão Tócnicil a realizaçáo de Avaliação de Mercado, para tlns.i.' itrciiçi-to ilt; :

;i. triiir descrito" contendo:

I . \''alor cle nrcrcado tlo alugr-rel ilrensal;
.l ('onrparativo conr \)Lrti'os im(»,'cis scmelhantcs tlisponíveis na região (si: prlssír.'ii.
i t'ondiçÕes estnrturais e adequaçaio a Írnalidacle proposta;
"+. l)alecercorrcluslvo quanto à cclnrpatibilidade dcl valor proposto conr os prcço: l)r'irtic'aclos Ir..,

nicrcado. d

,rruliilção seril perrte integrrinte do pro'ccsso de contratação direta e servirá dc Irrncllr]rr. rrio l)arl'r ir

,rrllcirtiva de prcço e (la vanta.iositlaclc da contratação.

Capcia cio Alto Alcgre. (t.'' 
'1.' 

.lunho rl.

(lristi 0s0 da Silva

:rl'.

Secrctaria N{unicipal de lid ação, Cultura, Esporte e Li\t.í:l

J
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I,.\t{ticER TÉCNICO DE AvALtAÇÃo PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL pAt{A ()lt(;Ã() p['Bt t( (,

[m cumprimento à solicitação do Sr.o Secretario de Administração, procedeÍnos à avaliação do inr(rr'ci
abaixo descrito, cujo objetivo é locação do mesmo por parte da Secretaria Municipal de Educuçirt,
Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre e após a conclusão dos trabalhos" emitimos o seguintc
paÍecer. no intuito de atender à demanda da Administração Pública quanto à necessidacle de espaço lisic,r
aclecluado para as Instalações do do Alnroxarifado, destinado ao almazenâmento de matcri:r:s. eqUipantL" r.,s r.

olnarrlentaçôes utilizados nos f'estejos e eventos culturais promovidos pela Secrelaria MLrrieipal de Iidtr. içr:,,

Cultura. Esporte e Lazer, com localização estratégica e inlraestrutura conpatível. fbi idcntiÍrcado o irriii.i
situado na Travessa Ermilo P. de Oliveira, no 35, Bairro Centro, MuricÍpio de Capela do AIto Alcgle
RA. de propriedade de ANTONIO LIMA RIOS FILIIO.

ti i. Ot].lETo

)-,tvaliaçao das condições da estrutura imóvel para locação clo imóvel abaixo discrinrinatlo localiz.rtlu ik
município de Capela do Alto Alegre - Bahia:
Inróvel comercial situado na'Iravessa Errnilo P. de Oliveira, no 35, Bairro Cer.rtro, Murricípio de ( rrpe iri

do Alto Alegre- BA.

{}2. D;\DOS DO TMOVEL VISTOIIIADO E CONDrÇOES DA CONSTRUÇÃO:

Pintura: A pintura do irlóvel se encontra em uffr estado de conservação;
Alvenaria: Cerâmica rebocada e pirrtada e banheiro revestido com cerârnica;
Cobertura: A cobertura do irnóvel é de laje, e se encontram em estado de cr.rnser\/açilo:

Estrutura: Em concreto, o irnóvel possui paredes e pilares senl maiores danos e flssr"u'a provenierrt,,.-.ili
estrLltLrra do irnovel :

F-orro: O forro se erlcontra em bom estado;
Instalação Elétriczr: Os quadros, tomadas e interruptores estão em bom estaclo de ('orrservação:

Revestimento: O piso do salão e revestimento tipo cerâmica, assim como o piso e as paredes clu

banheiro;
Instalação Hidráulica: As instalações estão em bom estado.

03. LAr-lDO DE AVALTAÇÃO

Este laudo tem por finalidade apresentar a avaliação técnica e mercadológica do imóvel desorito acinn. ( )

inróvel objeto da contratação, possui características especíÍicas de localização, estruturÍr L' linalidade (lu. o
tolnam singular, Não Íbram iderrlillcados, nas diligências realizadas, inróveis c.ru calaclcr,:1r\..
seurelhantes disponíveis para locação l1o mesmo raio de atuação. o que inviabiliza u clabolztção tlc rrri,

esludo comparativo conÍiável. Após esta análise constatou-se que de acordo a localização c a estrutLrra i.li)

inrtivel procedem à avaliação da seguinle Íbrma:

Irnóvel situado na na Travessa Ermilo P. de OliveiLa, n'35, Bairro: Celltro, nesta cidade de Capeh ikr
Alto Alcgre, de propriedade do Sr.o ANTONIO LIMA RIOS FILHO, valor mcnsal ltlü 700,00 (Setc, .;rri':
reais).
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FREFEITURA MUNITIPAL DE
TAPELA Dü AUTO ALEGRE . BAHIA

I)cssa tbrma, com base nos principios da razoabilidade, economici<Jacle e continuidade do selriçi,
iriibiico, e tendo sido realizada pesquisa inÍbrmal de mercado oom os dados disponívcis, cntende-so r;ue o
r rrlor proposto está compatível com a realidade local e a especificidade do imtlvel, nesmo quo alrscril.' r,

cstimativa formal baseada em critérios objetivos e reconhecidos.

L: o nosso parecer. Segue registros fotográficos em anexo.

Submetemos, entretanto, este parecer à superior homologação do Exmo. Sr.o Secretário de Administlaçiio
Llc Capela do Alto Alegre - Bahia.

Capela do Alto Alcgre, 06 de junho dr :iii--'

REINALDO L ti IJZA
Pre ente

ARCON RO SANTOS
Membro

IGO DB OLIVEIRA
ngenheiro Civil

rglt&il
.,.f*3.*-
'$i ',, 

,l,ffrl
-L,+.!g{:.-."-...r

. :i.§.êl :1-:1*&3-q

t
li

I

Í

I

tt

I

I

I
I

l
I

t
t

Y
t
,

l

í

I

I

I
,

i
r
I

I

I

t

Í
I

t:

I



Fan

fl\", ' l/*",f i ,t '. * ?\ ..- r ,\ 'í '- w ,-- t !*., i. .-J .-,
;.-...r l'*j í ;;*; 1,.-.r ,L. lt*.t I ".-.', .,,
NfiUNICIPIÕ

A.NO 2025. EAliir:, PODLR ÊXÉCi.; i;i.r.)
12 DE MARÇO DE ?-107íj" ANO XV'N. i].l.l/li

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO 1ÀLTO ALEGRf;"BA
reÀ#ffiry5|844êtri§..!§4{ill*tr1,§6ríitr;j#l!;;4Í:1ri.: . ij.r*iE§ê#Ê&a-'*êâi§i::a:. .. :r:'

2PREFEITURA MUNIÊIFAL ilE
OAPELA DO ALTO ATEGRE - BAHIÀ
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PORTARIA MUNICIPAL No.015, DE 03 DE MARÇO DE2025

lnstitui a Comissão Especial de
avaliação de imoveis para fins de
locação pela Prefeitura Municipal,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas
pela Legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1o. - lnstituir a Comissão Especial para procederem à avaliação
de imoveis para fins de locação pela Prefeitura [Vlunicipal de Capela do Alto
Alegre/Bahia, composta pelos servidores abaixo relacionados:

| - Reinaldo Lobo de Souza, Matrícula n". 2OO.847, na condição de
Presidente;

ll - Ecicleide Silva dos Santos, Matrícula n".200.810, na condiçáo

de lVlembro;

lll - Arconildes Carneiro Santos, [Matrícula n". 005.372, na condição
de [\íembro;

Art. 2'. - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituÍda serão
considerados serviço publico relevante.

Art. 30. - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, em
03 de Março de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

E -ma i I : prefeituradeca pela@yahoo.com

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.conr

Este documento pode ser veriíicado no endereço eletrônico
htlps://indap.org.br/

Sistenra Gedlndap - Atualizaçâo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Progranra: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-C4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Espaço para o Almoxarifado
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Sala principal
Pr"aça Joaqurnr l.''!achaco. 170 - Centr"o - Foneifax. Í"75 r 369CI -2?22!??21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Banheiro

Praça Joaqurnr lJachadc. i70 * Centro - Fcreríax {";5, 3690 -2222'22?1
Capela do Alto Aleçre - Bahra - Ci.'lP..l 13 897 1 1i,CCC

E mail : prefeituradeca pe la@yah oo. com

cED.t{ô45-C'lC
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TERMO DE REF'EREI.{CIA

I. DO OI}JETO:

L I . Constitui objeto deste 'fernro de ReÍ'erência a apresentação de parâmetros e elementos desclit ivos para a Lur'rrçirc
tle imóvel parâ instalação do Almoxarifado, destinado ao armazenâmenúo de materiais equipamentos c
ornàmentações utilizados nos festejos e eyentos culturais promovidos pela Secretâriâ Municipal de Educaçâo.
Cultula, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre-BA.

I .2. C'onÍbrme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

i.j. Natureza da contrataçào: Serviço

L4. Regime de execução: indireto.

I.5. Prazo de vigência da contrâtaçãol2 (Doze) meses, a oontaÍ a âssinatura do respectivo irrstnrrnento contlar.ral

2. DA FTJNDAMENTAÇÃO, DA DESCRJÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FTJNDAMENTO LEGAL

Â \ecrctaria Municipal de F,ducação, Cultura, Esporte e Lazer identiflca a necessidatle de locaçâo rle imóvcl co:l
.rilfutura tísica adequada para a instalação do Almoxarifado de Materiais Culturais. conr a tinaliclliie ciL'

anlazenar, conservar e organ izar os materiais, equipamentos, estruturas e ornamentàções utilizudos na rea li,,rrçii.
dos t'este.jos e eventos culturais promovidos ao longo do ano.

Atualmerlte, a Administração Municipal não dispõe de espaço fisico próprio que atenda de lirrrra satisfal(rria as

exigências de segurança, acessibilidade, ventilação e capacidade de annazenagem desses iters. o que conlpr'or!etc ir

krgistica e a integridade dos materiais. benr como a eficiência na execução das atividades cultLrrais plane'jadas.

,\ cerrtralização desse acervo em local adequado contribuirá para a melhoria do controle pâtl'inronial, otinrizirçiro
dos recursos públicos e agilidade nos processos de montagem e desmontagem dos event(,s. garantind() ,,1iii(,,

olgarrização, preservação do material e suporte às ações cLrlturais de intelessc público.

,t\ soh-rção a ser contratada consiste na locação de imóvel devidamente estruturâdo. localizati,r ri,,
iirunicipio de Capela do Alto Alegre/BA, destinado à instalação do AlmoxariÍirdo da Secrrtari:r
§lunicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com a finalidado de armazelur nrateliai.
pernlanentes, equipamentos diversos, estruturas metálicas, elementos decorativos c on'tulr!'nl.r, (i(

úl;lizâdos na realizaçáo dos Í'estejos e eventos culturais promovidos pelo municipio.
(., imirvel deverá apresentar condições adequadas de conservaçào, segurança, ventilação c

:rcessibilidade, além de espaço fisico suficiente para garantiÍ a otganizaçáo, integridade c preservaçiirr dos

materiais armazenados, permitindo o fácil manuseio, controle patrimonial e movimer.rlaçào dos itens.
I)ala isso, o imóvel deverá dispor, no mínimo, das seguintes característiaas:

. Área construída mínima aproximada de 200 m'z;

. o Piso resistente e nivelado, capaz de suportar peso de equipamentos c cstruturl:i metálicas.

. o Paredes. telhado e cobertura em bom estado de conscrvação, sern inlillraçõrs ou rachaduras.

. o lluminação elétrica adequada. com instalação em perl-eito lLlncionamcr)ro.

. . Sistema de ventilação natural e//ou mecânioa que permita circulação clc ar.

. o Sanitririo(s) em condições r.le uso.

.,\ contratagão visa assegurar maior eficiôncia logistica, controle de estoque e agilidade nas irç(-)(r
culturais do município. proporcionando uul local Íixo e apropriado para guarda e gclenciamcnL,i ili).1

nratcriais utilizados nas ativiclades culturais ao longo do ano.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

t

,\ contlatação da locação encontra ampato no artigo 74 da Lei n" 14.13312021, que pernritc r contratação tlirrta
l,or incxigibilidade de licitaçâo, nos casos de locação de irnóvel cujas características de loeirlizaçào e adetlinçrio
ils rrcccssidades da adrninistração sejam comprovadâmente indispensáveis ao atendinrento do intclcsse púrbli,.r.

.,\ escolha do imóvel será precedida de justificativa técnica que demonstre sua adequaçâo c vantajosidad!^. çrrr

corrÍbnnidade com os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público que rcg.nli
adm in istração pública.

J. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

i.l. O Item do objeto deste Termo de Referência será prestado de fornra indileta.
j.2. O objeto deverá ser fornecido no prazo de vigência do coutrato, com vigência de 12 (lozs) nreses, conla(lo:, ,l

panir da assinatura do contrato.

-i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitarrtc não o accitar'ri ,

lin,rará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade suPcrior- sob peita ric
rcsponsabilidade.

{. r)A EXECUÇÃO »O OBJETO

d. r. 4.1. DAs oBRTGAÇÕrs Do LocATÁRro
.1. L i . Efetuar os pagamentos ao LOCADOR, de acordo com a forma e prazo estabelecidos. obseruando as nonrrls
rrdrninistrativas e financeiras ern vigor:
.1.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a sel solicitados pelo [-OCADOII:
.1.1.3. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimentr ril
.ibligações assum idas pelo LOCADOR;

1.1.9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não clispuser de ct.iilito,
or'çamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece \ antagem.

i.2. DAS OBRIGAçÕES DO LOCADOR

i.l.l. Executar os serviços confonne especificações da proposta, com os recurcos ncccssários ao pcliiil,
e rrnrprimento das cláusulas contratuais;

.i.1.2. Aceitar os acréscimos e supressões de aÍé 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administraçrio iLr

Preíàitura Municipal de Capelado Alto Alegre/BA, conformé'ptevisto no art. 125, da Lei ll.lll/21;
-1.2.3. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegrcrlt.À c/oLr a tclr'. iri,5.

plovocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assuuricias.

1.2.4. Manter durante a execução do contlato, em compatibilidade com as obrigações assum idas, todas as cond içires

rle habilitação e qualificação exigidas na contratação.
.1.3.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, cornerciais, taxas. sclpr()s. prestaç:ir) (l!

g.alarrtia e quaisquer outrâs que incidam ou venlram a incidir na execução do contratol

1.1.6. Subrneter-se-á a todas as normas e condições do lermo de ReÍ'erência e seus ane\()s. que integrarrr esiL'

contlato, independente da tmnscrição.

l.:.1. Reparar, corrigir, [ellover, recol]struir oLl substituir', as suas expensas, no total ou enr l)ilrtc. ()s serviços

e lctLracJos em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões resultaurtes da execLrçào ou (lr)s luiltcriais
e nil)r'esaclos, a critério da Adnrinistração;

s. Ê)A GESTÃO E FTSCALTZAÇLO DO CONTRATO

i I A gcstão e a fiscalizaçào do presente contraÍo serão exercida pela servidora vinculacla a Seciclalia Munici;: rt ,!'

l.Lliicação" Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. Daisy Almeida de Oliveira F iguered«r. iusct'ila ttas rrratrícLtlas lutt" L,r.

r'. 000.504 e n". 006.550, a qual competira dirinrir as dúvidas que surgirem no curso da exccrrçiit) do contrati \ .i..

trrilo clar'á ciência a Administração
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ÜAPEKA NO ALTO ATEGRE " BAHIA

l

5.2. A liscalização de que trata esta oláusula não excluí nênr reduz a responsabilidade do ('ON I iLA I ADA, iuclirsir,.
prrartc terceiros, por qualquer ilregu lariclade, ainda que resultante de irnpert'eiçi>es técnicas. r,ícios redibitóri(,s- orr

enrprego de material inadequado ou de qualidade infeiior e, na ocorrência desta, não inr plica cnr colresporsatriI iillirle
dr C:ONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidacle com a l-ei I 4. I i:l/202 L

5..i. O I'iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas eonl a c\coução do cor, r,rri.
irrdicando dia, mês e ano, bem comâ o Dolre dos empregados eventualmente envolvidos. detclnrinando o qire ii,r'
rueccssltrio à regularização das faltas ou defeitos observados e encanrinhando os apontâlncntos a autori.lrrilc
coinpetente para as providencias cabíveis.
6. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PÀGAMENTO

ii.i. O valor previamente estimado da contratação deverá ser corr.rpatível com os valrrcs praticados ,,J:,.

mercado, considerados os preços constantes de ban-cos de dados públicos e as quantidades â sc'renr oontmlir,i:. .

úbseryadas a potencial economia de escala e as pêculiaridades do local de execução do objeto:

ó.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par rneio da utilizaçÍir, dos
parânretros previstos no § I 'do art. 23 da Lel n" 14.133, de 2021 .

íi .1. O orçamento estimado da contratação ter'á caráter sigiloso, com a devida classilicaçào do nível de âtil,5s!).

,cnr prejuízo da divulgação do detalharnento dos quaDtitativos e das demais inlbrmaçôer irccessárias pÍ!r,! i:

.iaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de contlole irtcr,)i) e c\tc:"rlo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Ser'á selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor.ulobal.
riesde que apresente a seguirrte documentação e na seguinte forma:

7.r. HABTLTTAÇÃO "rUnÍnrCA:
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes (locunrentos:

l{egistro Comercial, no caso de ernpresa individual;
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, enr se tratarrtro rli'
sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes ern vigor ou úrltirla alteraçào oonsolidaclir u. r)()

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição dc :;cu\

adrn in istradores;
inscrição do ato constitutivo, r-ro caso de sociedades civis, acompanhada de prova de clirctoria enr excrcíci():
Decreto de autorizaçáo, err se tratando de empresa ou sociedade estrangeira enr lrurrcir.rrrar.nLrnto no país. r'

ato de registro ou aLrtorização para fLlncionamento, expedido pelo orgào corlpetentr'. (luancJo a ati', irlr:rli'
assim o exigir.

7.2. R.f,GULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:

?.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante â âpresentâçôrs dos segr;;,:i:
tlocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da I azentlti ((lNl'].l/MF)t

b) Prova de Regularidade para conr a F-azenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjur:ta ucqativa de dci,:rr
relativos a tributes lederais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da tleceita Iiedela ,.i..

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitalte;

d) Provade regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitantc:

e) Provade regularidade relativa ao F'undo de Garantia por Tempo de Serviço (F'G1 S).atrar,ósdoCertiÍi,-:r.li'
de Regularidade do FGTS -CRF-;

t) Prova de inexistência de débitos inadinrplidos peralrte a Justiça do 'frabalho. meiiiarte âpr'r:sertaçijr íi,.
Certidão negativa de Débitos Tlabalhistas;

7. t.1.
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PREFEITURA MU NICIPAL DE

TAPETA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

âí. Dri ADI,QUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

Í1.1. C)s recurses para cobertura das despcsas deoorrentes da execução do ob.icto co trata(l() correrão a coririr it
scri.u inte dotação orçamentária:

UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA t-oN'r'[.

()509 -- Secretaria Municipal
3903600- Outros de terceiro- Pessori

-_*-..,

de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

F-Ísica
1.500.00Uir

-l

i V. TO'i rt

e. DA LEGTSTAÇÃO

9. L A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.13312021. devcndo obstrr al as lcis, dc.riel,.' ..

regulaulentação, poftarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamerrte apli.1t";5 se , ,iriutr

dir cortlatação, inclusive por suas subcontratadas.

').1. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assinr eorna toda a legi.lirctio
- :»trnicipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

T
. Codigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Norrnas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 'fécnicas - AllN I

e Norrnas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Ernprego - TEM;
r Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

PaIa etêito desta contratação, o orçamento estimado, corresporrdente ao critério rráxinro de âc!'itabilidade d(, i,,,.r,
gioi.ral é de: R$ 8.400,000 (oito mil e quàtrocentos reais).

I I'EM V. UNI'I

0l 700.(x) 8.400.(i()

Capela do Alto Alegre/BA. 0!l ç1.junho de -101,5

Cristina Cardõ da Sih'a
Secretária Municipal de Educa o, Cultura. lisporte e Lazer'

Decreto Lro 003 c'le 0 de janeir'tl de 2025
CPF: 982.785.415-15

PROJETO/A IVTDADE

2002 - Manutenção de Serviços de

Tecnologia da Informação e

Comurnicação

DESCRTÇAO QUAIYT
Locação de imóvel para instalação do Almoxarifado,
clestinado ao armazenamento de materiais equipâmentos e

ornamentações utilizados nos Í'estejos e eventos culturais
promovidos pela Secretaria Municipal de Educação.
Cultura, Esporte e Lazer do município cle Capela do AIto
Alegre-BA

l2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CAPELA DO AUTO ALEGRE
ESTADO DA BAHIA

Pelo presente instrumento particular de compra e venda de imóvel, que na

melhor forma e nos termos de direito, vai por mim devidamente firmado que

aos 03 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze. Eu, ANTONIO
EVONIO DE ALMEIDA RAMOS, brasileiro, maior, solteiro, lavrador, portador
do Rg. 01132080-06 SSP/BA, CPF. 075.227.385-04, residente e domiciliado na

Rua Lindaura Sapucaia Costa no 1 16, nesta cidade de Capela do Alto Alegre,
Estado da Bahia. CONFESSA E DECLARA ter recebido das mãos do Sr.

ANTONIO LIMA RIOS FILHO, brasileiro, maior, casado, lavrador, portador do
CPF. 984.892.165-68, e RG. 0955324475 SSP/BA, residente e domiciliado na
Rua Joana Angelica no I24, nesta cidade, a importância de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais) proveniente da venda que lhe frz de um lote de terra para
construÇão, medindo (12) doze metros de frente e fundo por, (17,5) dezessete

metros e meio de frente a fundo, localizado no perímetro desta cidade,
limitando-se ao Norte com Antonio Gabriel de Oliveira, Sul com o vendedor,
Leste com a Rua Alcides Azevedo, ao Oeste com Rua Lomanto Junior. Pelo que

dâ ao outorgado comprador plena, geral e irrevogável quitação de pago e
satisfeito para não mais a repetir, transferindo-lhe desde jâ todo o direito
domínio ação e posse que exercia sobre o referido lote de terra ora vendido.
Podendo o outorgado comprador usar e gozar livremente como melhor lhe
convier, e faz o presente instrumento particular firme e valioso por si seus

herdeiros e sucessores a responderem pela evicção de direito e de como assim
disseram foi mandado a digitar o presente instrumento particular, que depois de

lido e achado de acordo vai assinado pelo outorgante vendedor, outorgado
comprador e duas testemuúas, presentes e residentes neste município. Fica o
outorgante vendedor no compromisso de assinar a Escritura definitiva assim que
necessário.

Capela doAltoAlegre,03 de janeiro de 2015

{úVENDEDOR

COMPRADOR
NI EVONIO EALMEIDA OS

ANTONIO

Testem unhas

Testemunhas

,Íl ,'.i'ai rr.ar' -:'t';ili-.i.L.U. ,. ..á. !tt 9r:Í,' J r i br

I i",g-k!*Lã*.
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fi T PIJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
{ t I}IARCADE CAPELADOALTOALEGRE
LIS i"{DO DABAHIA

Peki presente instrumento particular de compra e venda de imóvel. que nír

ilelhor forma e nos termos de direito, vai por mim devidamente firrnado que

aos 03 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze. Eu, Al',i"t"()NlL)
[:\'ONIO DE ALMEIDA RAMOS, brasileiro, maior, solteiro, lavrador" portadnr"

do RS. 01132080-06 SSP/BA, CPF. A75.227.385-04, residente e dorniciliadt) nil
Rua Lindaura Sapucaia Costa no 116, nesta cidade de Capela do Altri Alelrrr.
Estacio da Bahia. CONFESSA E DECLARA ter recebido das ffrà*s ckr lir.
.A\ ICNIO LIMA RIOS FILHO, brasileiro, maior, casado, lavrador, p()r"tador dc
I Pl' 984.892.165-68, e RG. 0955324475 SSPIBA, residente e domiciliaclo nii
Rua .ioanaAngelica no 124, nesta cidade, a importância de RS 25.000'ütr t,,,inte e

cinco mil reais) proveniente da venda que lhe frz de um lote de terra par';i

construÇão, medindo (12) doze metros de frente e fundo por, (17,5)clezesset*
metros e meio de frente a fundo, localizado no perímetro desta ciclacie"

lirnitando-se ao Norte com Antonio Gabriel de Oliveira, Sul com o ', endedrtr"

l-este com a Rua Alcides Azevedo, âo Oeste com Rua Lomanto Junior. Pelc, qLii)

dá ao outorgado comprador plena, geral e irrevogável quitação çl'r pagc e

satisfbito para não mais a repetir, transferindo-lhe desde jâ todo o direitri
donrínio ação e posse que exercia sobre o referido lote de terra ora r endiio.
f''odr:ndo o outorgado comprador usar e gazar livremente como rr:*ihor lirç
conr.ier, e faz o presente instrumento particular frrme e valioso pllr si scus

hercÍeiros e sucessores a responderem pela evicção de direito e de ctrno ;*;:;inr
ctrisseram foi mandado a digitar o presente instrumento particular, que r.lepois cie

iido Ê achado de acordo vai assinado pelo outorgante vendedor, cutorgackr

comprador e duas testemuúas, presentes e residentes neste município. [;ica (]
outorgante vendedor no compromisso de assinar a Escritura definitiva nssirr clue

nee cssário.

C'ar:eia do Alto Alegre, 03 de janeiro de 2015
f'

\ I:I{DEDOR

r_'{_}},tPRADOR

(

ONI EVONIO EALMEIDARAMOS
{.- t "

ANTO I

munhas

Selo de
Írümldr&.üçlô
Ato llotarlrl
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NorA FtscÂL I coNTA DE ÁGun etou Escoro
Emoresa Baiana de Aouas e Saneamento S/A

CNPJ: í3.504.675/0001-1õ tnsc Est.:00665571
4a A'renida, no 420. Centro Adminiíraü\âl dâ Bahia (CAB)

Salvador. Bahia, Bra§l - CEP: 41.745-300
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Confas FGillgÍlbs de Pâgãrclrto
Em casodea:tlsÉncia de contas pendenbsde
pagamento, a nâo quitação após 30 dhs do
rccebimenb desta ncÊificação implicará na
suspensão rlos seMços, que apenas serão
restabehcidos mediante o pagamento totral
dos débitos e solicitação expressa do usúrio.

Para consutta de valores, emissão de segunda
via ou parcelamento, acessê os canais de
ÍslacionâÍngnb da Embasa.
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NOTA FISCAL / CONTA DE ÁOUN EIOU ESGOTO
Emoresa Baiana de Aouas e Saneamento SIA

CNPJ: 13.504,67510001-11 tnsc. Esr.: 00665571
40 Avenida, no 420, Centro AdminislÍativo da Bahia (CAB)

Satuador, Bahia, Brasil- CEP: 41.745-300
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